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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

O Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 

sede na Rua D, nº 468 Bairro Cidade Nova, Parauapebas – PA CEP: 68515-000, inscrito no CNPJ sob o 

nº 22.575.249/0001-68, representada pelo Sr.(a) MAURA REGINA PAULINO FERREIRA, Secretária 

Municipal de Educação, e do outro lado a empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o 

nº ____________________, estabelecida ________________________________doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a). 

_______________________, inscrito(a) no CPF nº _________________, têm entre si justo e avençado, 

e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 

8.2026-007PMP, seus anexos, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 217, de 31 de janeiro de 2024, do Decreto Municipal nº 371, de 1 de 

março de 2024, da Lei Complementar Federal 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 009/2016, com 

as respectivas alterações posteriores e demais legislações em vigor, fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico e demais normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios em geral, que compõem o cardápio de 

alimentação escolar conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), a 

fim de atender a demanda das instituições públicas de ensino no Município de Parauapebas-PA. 

 

<< itens do contrato>> 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE  

 

2.1. O valor deste contrato é de R$.............................(..................................). 

 

2.2. Decorrido 12 (doze) meses da data do orçamento de referência, poderá ser admitido o reajuste de 

preços, nos termos da lei, aplicando-se o índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

 

2.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

2.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 8.2026-007PMP, 

realizado com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

217, de 31 de janeiro de 2024, do Decreto Municipal nº 371, de 1 de março de 2024, da Lei Complementar 

Federal 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 009/2016, com as respectivas alterações posteriores 

e demais legislações em vigor. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n.º 14.133/21. 

     

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

5.1. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade 

e eficácia legal após a publicação do seu extrato, sendo iniciada a partir da assinatura do contrato pelas 

partes, podendo ser prorrogada na forma da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO E 

RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

6.1. As entregas deverão ocorrer de acordo com o calendário previsto para o ano letivo 2025/2026, 

conforme demanda e estoque prévio das escolas. A contratada receberá via correio eletrônico com prazo 

de no mínimo 15 dias de antecedência a previsão de entregas do mês subsequente. Os produtos deverão 

ser entregues obedecendo à seguinte periodicidade. 

 

6.1.1. Hortifrútis – 2 (duas) vezes por semana, terça-feira e sexta-feira.  

 

6.1.2. Lácteos (Iogurtes) –uma vez por semana; 

 

6.1.3. Produtos de panificação – na véspera do consumo, de acordo com o cardápio, podendo ser até 2 

(duas) vezes na semana; 

 

6.1.4. Carnes e produtos congelados – de acordo com o cardápio, 1 (uma) vez na semana, as segundas 

feiras; e, 

 

6.1.5. Gêneros estocáveis (não perecíveis) – 2 (duas) vezes no mês ou de acordo com a capacidade de 

estocagem da escola. 

 

6.2. Os produtos hortifrútis (Frutas e Hortaliças) deverão ser entregues com coloração e textura próprias, 

sem perfuração, sem corte, sem a presença de material argiloso ou arenoso, com tempo de maturação 

adequado para o dia do consumo, não devem estar amassadas, machucadas ou com manchas, 

apresentando um odor característico e agradável.  

 

6.3. Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e conforme 

especificações definidas no Termo de Referência, de forma que esses gêneros estejam com apresentação 

e temperatura apropriadas como forma de garantir sua qualidade sanitária. 

 

6.4. O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis, deverão ser realizados em veículos 

adequados (refrigerados) que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária, através da Portaria 

CVS-15, de 07 de novembro de 1991, Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 1997, Portaria CVS-5 

de 09 de abril de 2013 e demais normas vigentes. 

 

6.5. Os veículos devem estar em quantidade suficiente para o atendimento em todos os pontos de entrega 

da zona urbana, e para as escolas da zona rural e zona indígena os gêneros serão entregues no 

Departamento de Alimentação Escolar - DAE. E ainda, o atendimento deverá ser estendido às eventuais 

unidades que poderão surgir no seguinte ano letivo, caso haja aumento de beneficiários no programa. 
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6.6. É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esteja devidamente 

paramentado (jaleco ou uniforme de cor clara e touca descartável) para o transporte dos produtos até o 

depósito das Unidades Escolares. 

 

6.7. A contratada deverá fornecer os alimentos de acordo com o padrão de identidade e qualidade 

definido pelos órgãos competentes e legislação vigente, dentro do prazo de validade sendo vedada a 

utilização de alimentos com alterações de características sensoriais e má qualidade sanitária, ainda que 

dentro do prazo de validade. 

 

6.8. A mercadoria deverá apresentar a qualidade e as embalagens previstas no anexo I do Termo de 

Referência. 

 

6.9. Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em porções, deverão ser acondicionados em 

embalagens adequadas e manuseados em local apropriado, entendendo-se como apropriado o local que 

atenda as normas mínimas sanitárias, para garantir a segurança no manuseio e transporte de modo que 

não venha a interferir na qualidade sensorial (sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência) e 

qualidade sanitária de acordo com a legislação vigente. 

 

6.10. Os produtos, no momento da entrega, serão inspecionados, de acordo com o Plano de Inspeção por 

Atributos, Norma NBR 5.426/85 – ABNT, para verificação do tipo do produto, qualidade, peso, 

quantidade, prazo de validade, número de registro, lacre, tipo de embalagem primária e secundária, e 

outras que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do produto. 

 

6.11. Os produtos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com a NBR 5426/85 – ABNT, RDC 

216 – ANVISA e demais vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, não serão recebidos pela 

SEMED. 

 

6.12. A distribuição dos gêneros alimentícios às Escolas Municipais de Parauapebas não será efetuada 

mediante a ocorrência de resultado que comprometa a sua qualidade, até que as pendências existentes 

sejam sanadas. 

  

6.13. Na ocorrência de resultado condenatório a contratada poderá solicitar a análise de contra prova dos 

parâmetros condenatórios com a presença obrigatória de um representante da empresa. 

  

6.14. Se o resultado da análise de contra prova for favorável à empresa, o produto será liberado para 

distribuição e para as demais providências relativas à sua liquidação financeira. 

 

6.15. Se o resultado for condenatório, a empresa deverá fazer a substituição do produto, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de recebimento de correspondência emitida pela SEMED. 

  

6.16. O produto substituído será novamente submetido à análise. Neste caso, o resultado condenatório 

implicará o cancelamento do contrato.  

 

6.17. Em qualquer fase do fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração de 

produtos, poderão ser encaminhadas amostras para análise laboratorial, conforme determinação do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), restando o pagamento do fornecimento 

condicionado ao resultado apresentado. Uma vez comprovada a irregularidade, não haverá pagamentos 

dos produtos em questão, devendo as despesas decorrentes da análise dos produtos suspeitos, correr às 

expensas do fornecedor. 
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6.18. O prazo para o início do fornecimento será de até 03 (três) dias corridos, contados após o 

recebimento da ordem de fornecimento emitida pela Departamento de Alimentação Escolar-DAE, 

devendo a entrega ser realizada nas escolas solicitadas, listadas no anexo deste Termo de Referência 

(Rotas de Entregas), cabendo ao diretor(a) ou outro servidor designado para esse fim, o recebimento, 

mediante assinatura no canhoto da nota fiscal ou recibo, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor 

para fins de cumprimento da entrega. 

 

6.19. Em caso de necessidade, a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega, desde que 

plenamente justificado e aceito pela administração e Setor responsável, e que o adiamento não traga 

prejuízo para a alimentação dos alunos.  

 

6.20. A CONTRATADA será responsável por toda logística de entrega dos produtos em todos os pontos 

de distribuição, incluindo gastos com veículo. 

 

6.21. O objeto será entregue de forma parcelada, mediante a necessidade, será emitida a ordem de 

fornecimento e nota de empenho, e a empresa será convocada para entrega do objeto.  

 

6.22. A Secretaria Municipal de Educação enviará através do e-mail dae.semed@parauapebas.pa.gov.br 

para a empresa contratada a Nota de Empenho e a Ordem de Fornecimento.  

 

6.23. Local de e horário de entrega: O endereço e horário de recebimento de cada escola consta no anexo 

II do Termo de Referência (Rotas de Entregas). 

 

6.24. O recebimento dos gêneros alimentícios destinado às escolas da zona rural e comunidades 

indígenas devem ser entregues no Departamento de Alimentação Escolar - DAE, localizado na Rua L, 

nº 89, Bairro União, Parauapebas/PA. Em caso de alteração de endereço, será comunicado aos 

fornecedores.  

 

6.25. A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento da Alimentação Escolar, no 

canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data 

de entrega.  

  

6.26. A não entrega no dia e horário marcado acarretará notificação e as penalidades previstas no 

contrato. 

 

6.27. Para a perfeita execução do objeto, o Contratado deverá disponibilizar os produtos, nas quantidades 

estimadas e qualidades exigidos neste termo de referência e segundo as normas e regulamentos 

estabelecidos em leis, decretos, portarias e normas técnicas que regem a matéria e demais Órgãos 

competentes não mencionados, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6.28. Recebimento: 

 

6.28.1. O objeto será recebido, conforme o art. 27 do Decreto Municipal nº. 375 de 05/03/2024: 

 

a) Provisoriamente, pelo DIRETOR(A) DA ESCOLA e/ou Servidor do Departamento de Alimentação 

Escolar REQUISITANTE do objeto para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com as especificações do Termo de Referência. 

 

b) Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis pelo DIRETOR(A) DA ESCOLA e/ou Servidor do 

Departamento de Alimentação Escolar REQUISITANTE do objeto, após o recebimento provisório, 
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mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade do objeto e aceitação, 

pelo fiscal do Contrato. 

 

6.29. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.30. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

ou preposto da CONTRATADA; 

 

7.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

 

7.3. Exercer a fiscalização dos produtos fornecidos, por servidores designados para esse fim; 

 

7.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 

 

7.5. Documentar as ocorrências havidas; 

 

7.6. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 

 

7.7. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, 

alterações e repactuações do contrato; 

 

7.8. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para o fornecimento dos 

produtos. 

 

7.9. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

 

7.10. Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s);  

 

7.11. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos; 

 

7.12. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal. 

 

7.13. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, 

da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 

 

7.14. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

 

7.15. Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

 

 
Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio I, 1º Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento).  

Contato: (94) 3356-3482/ Email: licitacao@parauapebas.pa.gov.br 

PARAUAPEBAS-PA-CEP 68.515-000   

 

8.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

 

a) salários;  

b) seguros de acidentes;  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  

e) vale-refeição;  

f) vale-transporte; e  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

8.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

 

8.3. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato; 

 

8.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Termo de 

Referência; 

 

8.5. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro para 

atuar como preposto junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer questões 

pertinentes ao fornecimento dos produtos vislumbrados no termo de referência; 

 

8.6. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as 

partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos produtos 

fornecidos; 

 

8.7. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício deles com a 

CONTRATANTE; 

 

8.8. Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

8.9. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas 

relacionadas ao seu trabalho; 

 

8.10. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

8.11. Será de responsabilidade da CONTRATADA, a qualidade físico-química, bromatológica e 

sanitária (microbiológica) dos produtos licitados. 

 

8.12. A CONTRATADA, que não possuir estrutura no Município, terá um prazo de 30 (trinta) dias 

corridos após a assinatura do contrato para instalar um centro de distribuição de atendimento, com um 

representante responsável, neste Município, apto para atender quaisquer eventualidades ou emergências 

das escolas municipais, para não haver atraso na entrega dos produtos e comprometimento na execução 
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do cardápio. Tal centro de distribuição deverá possuir a capacidade de armazenamento de no mínimo 

uma semana de fornecimento. 

 

8.13. Apresentar Alvará de Funcionamento no momento da emissão do contrato, para fins de 

comprovação de pleno funcionamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

 

9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência da Secretaria Municipal de Educação; 

 

9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

 

9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS e nem poderá onerar 

o objeto do Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

10.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

10.1.2. É expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

11.6. Nos termos da Lei 14.133 de 2021, a Secretaria Municipal de Educação designará um servidor para 

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados; 

 

11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021; 

 

11.8. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11.9. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o 

servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a Contratada, bem como 

encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

11.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 

solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

11.11. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

 

12.1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas 

da Secretaria Municipal de Educação ou ao servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

 

13.1. As despesas com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, após a formalização do 

contrato, estará a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2026. 
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13.1.1. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pela Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

14.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 

até 10(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

 

14.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal. 

 

14.3. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 

14.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

14.5. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada da Contratada a ampla 

defesa.  

 

14.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

 

14.7. O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da 

nota fiscal/fatura. 

 

14.8. O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária à conta indicada 

na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

14.9. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 

determinado pela SECRETARIA, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, 

e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

 

14.10. A(O) SECRETARIA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

14.11. A(O) SECRETARIA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

 

14.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 
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14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 

SECRETARIA entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 Onde: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX) / 365 => I = (6/100)/365  =>    I = 0,0001644 

 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

14.14. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

14.15. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 

obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 

respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pela Contratante e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 

proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

15.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133/21, desde 

que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

16.1. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante infrator 

sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  

 

16.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 

14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

16.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao 

fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento 

das infrações tipificadas nos incisos IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave 
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c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no 

art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no 

art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração 

tipificada nos incisos II, III, IV, VI e VII, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. São motivos de extinção do contrato, aqueles previstos no art. 137 da Lei Federal 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

18.1. O Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 8.2026-007PMP, cuja realização decorre da 

autorização do Sr.(a) MAURA Regina Paulino Ferreira, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA 

 

19.1. Considerando a natureza do objeto, o fornecimento de gêneros alimentícios que compõem o 

cardápio da merenda escolar, cuja interrupção pode comprometer o atendimento das necessidades da 

Administração e o regular funcionamento das atividades educacionais, será exigida a garantia de 

execução contratual, constituindo um instrumento preventivo para mitigar riscos relacionados ao 

inadimplemento contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.2. A previsão de garantia contratual também busca assegurar que eventuais prejuízos decorrentes de 

inexecução total ou parcial do contrato, atraso nas entregas, descumprimento das especificações ou 

aplicação de penalidades possam ser compensados de forma mais célere e eficaz. 

 

19.3. O valor da garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

19.4. A garantia deverá ser apresentada até a assinatura do contrato, como condição para o início da 

execução contratual. 

 

19.5. A contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
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19.5.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, registrados 

em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos; 

 

19.5.2. seguro-garantia; 

 

19.5.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

 

19.5.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

19.6. A garantia terá vigência durante todo o período de execução do contrato, devendo ser atualizada 

ou complementada sempre que houver prorrogação do prazo contratual ou alteração do valor do contrato. 

 

19.7. A garantia poderá ser executada pela Administração nas seguintes hipóteses: 

 

19.7.1. inexecução total ou parcial das obrigações contratuais; 

 

19.7.2. descumprimento das condições de fornecimento, qualidade ou prazos de entrega dos gêneros 

alimentícios; 

 

19.7.3. aplicação de multas contratuais não pagas pela contratada; 

 

19.7.4. prejuízos causados à Administração decorrentes de falhas no fornecimento dos produtos. 

 

19.8. Caso a garantia seja utilizada total ou parcialmente, a contratada deverá recompor o valor no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contado da notificação da Administração. 

 

19.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem da Administração ou em razão de inadimplemento 

desta, a contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

determinação de reinício da execução contratual ou a regularização do adimplemento pela 

Administração. 

 

19.10. A garantia será liberada ou restituída após a execução integral do contrato e o recebimento 

definitivo do objeto, desde que não haja pendências ou responsabilidades da contratada perante a 

Administração. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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21.1.1. E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

PARAUAPEBAS- PA, em ___ de ______________ de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 22.575.249/0001-68 

CONTRATANTE 

 

 

 

NOME DA CONTRATADA 

CNPJ N°:_DA_CONTRATADA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                        2.___________________________ 
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